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O CRIPTOJUDAISMO FEMININO NO RIO DE JANEIRO 
(SÉCULOS XVII E XVIII)

Lina Gorenstein*

Resumo
O artigo trata da religião dos cristãos-no-
vos portugueses, antigos judeus converti-
dos à força ao Cristianismo em 1497 por 
ordem do rei D.Manuel. Estabelecidos 
no Rio de Janeiro desde o fi nal do século 
XVI, no início do século XVIII constituí-
am cerca de 20% da população branca do 
Rio de Janeiro, dedicados principalmente 
à atividade agrícola, como senhores de 
engenho ou donos de partidos. As mulhe-
res cristãs-novas participavam ativa-
mente da sociedade e tiveram um papel 
fundamental na manutenção do criptoju-
daismo, religião secreta e praticada den-
tro do lar. O Tribunal do Santo Ofício da 
Inquisição considerava o criptojudaismo 
uma heresia, e as mulheres como suas 
principais transmissoras; 167 cristãs-
novas foram presas no Rio de Janeiro; 
seus processos constituem documentação 
fundamental para o conhecimento do 
criptojudaismo.
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Abstract
This paper studies the religion of the 
Portuguese new Christians, ancient 
Jews that were converted by force to 
Christianity, in 1497, by order of King 
D. Manuel. They were established in Rio 
de Janeiro, Brazil, since the end of the 
XVIth. Century, and by the beginning of 
the XVIIIth. Century they represented 
20% of the white population, dedicated 
especially to the sugar cane industry. 
The new Christian women had a 
fundamental role in the maintenance of 
the crypto-Judaism, the secret religion 
that was professed inside the homes. 
The Holy Offi ce of the Portuguese 
Inquisition considered crypto-Judaism as 
an heresy, and the women as their main 
transmitters; 167 new Christian women 
were arrested in Rio de Janeiro; their 
fi les are the main documentation for the 
study of crypto-Judaism.
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Introdução

Cristãos-novos era a denominação recebida pelos antigos judeus e seus descenden-
tes, que haviam sido convertidos à força ao cristianismo em 1497 por ordem do rei de 
Portugal, D.Manuel. 

Esses portugueses de origem judaica foram processados e perseguidos pelo Tribunal 
do Santo Ofício da Inquisição durante quase três séculos, acusados de um único crime: 
a heresia judaica. Segundo os inquisidores, sendo cristãos batizados, haviam escolhido 
professar o Judaísmo secretamente, crendo na Lei de Moisés e abandonando os preceitos 
da Igreja Católica.

Essa perseguição deixou um conjunto documental precioso – os processos da Inqui-
sição – conservado nos arquivos da Torre do Tombo, em Lisboa. 

Desde o início da colonização, muitos destes portugueses vieram para o Brasil, esta-
belecendo-se nos século XVI no Nordeste e, principalmente a partir do século XVII, em 
outras regiões do Brasil. 

Os réus do Brasil estavam submetidos á alçada do Tribunal de Lisboa1. Foi  essa do-
cumentação – os processos inquisitoriais – que  consultamos para nossa pesquisa, e neste 
artigo tratarei especialmente do criptojudaismo feminino no Rio de Janeiro.

1. Os cristãos-novos no Rio de Janeiro

Desde o fi nal do século XVII o Rio de Janeiro sofrerá mudanças signifi cativas na sua 
estrutura econômica. A cana de açúcar ainda era importante, mas a descoberta do ouro 
nas Gerais atraiu investidores e transferiu o uso do trabalho escravo da agricultura para a 
mineração. Essas alterações transformaram o Rio de Janeiro em um entreposto comercial 
para as minas e no principal porto exportador das riquezas de Minas Geiras.2

Tornou-se uma região mais rica, atraindo a atenção da Inquisição, que agiu sem tré-
gua contra os cristãos-novos: mais de mil pessoas foram denunciadas e inscritas na Inqui-
sição como descendentes de judeus, representando cerca de 20% da população branca e 
livre do período.3 No século XVII somente 4 conversos foram presos (três moradores na 
cidade, uma natural do Rio de Janeiro presa em Lisboa). No século seguinte, foram presos 
cerca de 325 cristãos-novos naturais ou moradores na cidade.

A presença dos cristãos-novos era tão marcante que um viajante francês que passou 
pelo Rio de Janeiro no fi nal do século XVII calculou três quartos da população branca 
como sendo de origem judaica.4 Parte dessa comunidade vivia na cidade, dedicada a ativi-
dades urbanas, enquanto cerca de 50% dedicava-se á atividade agrícola, principalmente o 
cultivo da cana e à produção do açúcar.  Havia ainda os homens de negócios, mercadores, 
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profi ssionais liberais como médicos e advogados, artesãos, um mestre-escola, militares, 
caixeiros, alfaiates, dois músicos, dois carpinteiros e sete padres.5

Residiam nas mesmas ruas que a elite colonial. Ocupavam casas no centro do Rio 
de Janeiro, dentro do quadrilátero das freguesias da Sé, Candelária e São José, nas ruas 
Direita (uma das principais ruas do Rio de Janeiro, de grande movimento comercial, onde 
morava o governador), Rua da Misericórdia, rua da Quitanda, rua do Rosário, rua das Flo-
res. Eram as zonas mais populosas, que no início do século começavam a crescer. Viviam 
próximos à elite, ao governador, ao bispo, muitos pertenciam a essa elite, conviviam e 
comportavam-se como ela. Suas moradias, vestuário e objetos denotam isso. 

Os engenhos e partidos de cana-de-açúcar dos cristãos-novos localizavam-se ao re-
dor da cidade do Rio de Janeiro, nas freguesias de Irajá, Jacarepaguá, São Gonçalo, São 
João do Meriti e Jacutinga. Entre os cerca de 101 engenhos (segundo Rocha Pita) que 
existiam na região, 21 pertenciam a cristãos-novos, representando assim cerca de 20% 
dos engenhos da região. Neles havia todo o aparato necessário à fabricação do açúcar, as 
terras de plantio de cana e de outras culturas, pastagens para a criação de gado, cavalos 
e a casa-grande. Em todas as propriedades a mão de obra utilizada era escrava, predomi-
nantemente negra. Havia engenhos com mais de 100 escravos. Além dos engenhos, os 
cristãos-novos eram também donos de partidos de cana, ou seja, terras – às vezes próprias 
ou arrendadas dos senhores de engenho – onde plantavam a cana-de-açúcar, mas para 
moê-la e fabricar o açúcar recorriam aos engenhos.6

Segundo a lei portuguesa, as mulheres eram consideradas inferiores aos homens. 
Tinham que obedecer a seus pais, maridos e eventualmente, seus fi lhos. Quando se ca-
savam, recebiam um dote do pai. Normalmente o marido era escolhido pela família, e as 
mulheres não podiam expressar sua vontade. Apesar dessa situação, e diversamente das 
cristãs-velhas, as cristãs-novas, ao lado de seus pais, maridos e fi lhos, desempenharam 
um papel ativo na sociedade fl uminense. Mais da metade delas estava ligada à atividade 
agrícola, como donas de partido de cana, senhoras de engenho, ou como esposas, mães 
e fi lhas de senhores de engenho ou donos de partido e freqüentemente administravam os 
engenhos e propriedades.. Em geral as mulheres em Portugal e na colônia eram analfabe-
tas, porém mais de metade das cristãs-novas fl umineses eram alfabetizadas.7

A maioria delas sabia qual era o montante do patrimônio familiar e como era admi-
nistrado – muitas vezes, eram as próprias mulheres que tocavam os engenhos, em caso 
de viuvez ou quando o marido tinha alguma outra atividade, como advogado, médico ou 
mercador e fi cava habitualmente ausente da propriedade. Sabiam das dívidas contraídas 
pelos maridos, dos negócios pendentes, do que tinham a receber; contratavam serviços 
para a manutenção dos engenhos, compravam e vendiam escravos, negociavam a venda 



Projeto História, São Paulo, n.37, p. 115-138, dez. 2008118

Lina Gorenstein

da produção do açúcar e comerciavam com a região das minas. Muitas cristãs-novas que 
declararam ser donas de partido de cana, disseram que os administravam, assim como 
os escravos que neles trabalhavam; muitas vezes esses partidos estavam localizados em 
engenhos pertencentes à suas famílias.

Várias se dedicavam a atividades profi ssionais; as de mais posses administravam 
suas propriedades e escravos, as mais humildes, procuravam meios de sobrevivência. Al-
gumas dessas mulheres revelaram-se atentas mulheres de negócios; seguindo a tendência 
do período, voltaram os olhos para a região das Gerais; algumas, viúvas, completavam 
negócios iniciados pelos maridos e iniciavam outros. As cristãs-novas eram empresárias, 
negociantes, senhoras de engenho e de partidos de cana; embora permanecessem a maior 
parte do ano nos engenhos, muitas mantinham residência na cidade, e algumas moravam 
na cidade; ainda, para realizar os negócios, passar procurações, comprar escravos, vender 
a produção, não viviam tão confi nadas como parte da literatura sobre a mulher colonial 
faz crer. 

Mas o papel principal das mulheres era na família. A elas cabia a preservação da 
memória judaica, imprescindível. Fosse para a prática do criptojudaismo, fosse para que 
os fi lhos tivessem esse conhecimento, necessário caso fossem presos pela Inquisição, A 
máxima “confessa ou morre”8 era uma realidade na vida inquisitorial: a confi ssão era 
necessária para lhe salvar a vida.

Os Inquisidores consideravam as mulheres como um dos maiores perigos para a 
sociedade católica, uma vez que acreditavam que o Judaísmo era transmitido às novas 
gerações pelo sangue, pela memória feminina e até mesmo pelo leite materno.  Para eles, 
as cristãs-novas constituíam uma ameaça, e eram vistas sempre com desconfi ança.

3- O criptojudaismo

A conversão forçada ao Cristianismo de todos os judeus portugueses em 1497 criou 
uma nova categoria de gente e uma nova religião: os cristãos-novos e o criptojudaísmo.

Isolados do Judaísmo (proibido em todo o Império português) e imersos em um mun-
do cristão, sua crença sofreu alterações profundas. Tinham que ser católicos praticantes; 
não tinham livros judaicos, ninguém para instruir seus fi lhos no hebraico, sem as tardes 
de sábado para o estudo e debate; o Judaísmo que chegava até eles não era profundo nem 
ortodoxo, mas uma transmissão oral de conhecimento daqueles que lembravam melhor 
as tradições judaicas. Na realidade a religião dos cristãos-novos era a “religião marrana”,9 
religião secreta que não foi uniforme nem no tempo nem no espaço. A essência dessa 
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crença pode ser resumida na salvação através da Lei de Moisés e não através da Lei de 
Cristo: confi ssão em uma fé judaica, continha a linguagem e a concepção da teologia 
católica.10

O Judaísmo não era mais um sistema autônomo e auto-referente. O Cristianismo 
se tornara seu ponto comum de referência. Algumas crenças criptojudaicas estavam em 
contraste explícito com as crenças cristãs, como a crença no Deus único, em contrapartida 
com a Santíssima Trindade cristã; outras, gradualmente assimilaram conceitos teológicos 
cristãos, tornando-se parecidas na essência, enquanto mantinham somente uma camada 
superfi cial de Judaísmo como sua diferença; a crença cristã mais importante e difundida 
entre os criptjudeus foi a erosão do conceito judaico de salvação comunal: a maioria dos 
conversos aceitava o conceito cristão de salvação individual da alma através da crença em 
Jesus, mas mudando a crença em Jesus pela crença em Moisés, ou na Lei de Moisés. 

Algumas crenças marranas11 eram baseadas na rejeição às crenças e práticas cristãs; 
a maioria deles não aceitava a divindade de Jesus, a virgindade de Maria, a Trindade, os 
santos cristãos, os sacramentos, ou a santidade das imagens religiosas e dos ídolos; alguns 
ridicularizavam e até atacavam fi sicamente as imagens.

Enquanto os conversos que se assimilavam gradualmente parecem ter sido a grande 
maioria, alguns permaneceram ligados às tradições judaicas; uma minoria tinha livros 
judaicos, outros iam para o estrangeiro e mantinham contato com judeus. Para os cristãos-
novos portugueses, esse contato era mantido principalmente através da rede comercial 
montada pelos mercadores, com relacionamentos, por exemplo, em Amsterdã, onde des-
de o século XVII fl oresceu uma ativa comunidade de judeus portugueses.12

Fruto do sincretismo entre tradições judaicas e cristãs, entre o viver em um mundo 
católico e a manutenção de uma memória judaica, o criptojudaísmo foi se formando e 
transformando com o passar do tempo; fosse vivenciado na prática, fosse transmitido 
como instrumento de sobrevivência, tinha que ser secreto. Heresia real, ou heresia instru-
mental – mas sempre heresia e como tal deveria ser mantida longe dos olhos inquisito-
riais. Todos os cristãos-novos eram criptojudeus – ou todos os cristãos-novos tinham que 
conhecer o critptojudaísmo – de qualquer modo, o criptojudaísmo fazia parte da realidade 
e do cotidiano de todos os cristãos-novos.

Criptojudaísmo que existiu sempre acompanhado e fomentado pela discriminação 
de que eram alvo os cristãos-novos: a pureza de sangue, que os manteve como cristaos 
“novos”, diferentes dos “velhos” por quase três séculos.
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3.1. A tradição oral

No século XVIII, as cristãs-novas do Rio de Janeiro confessaram ter – ou ter tido 
em algum tempo – crença na Lei de Moisés para salvação de suas almas.13 Estudos sobre 
a Bahia e Goiás14 no século XVIII mostram que na colônia esse era realmente o ponto 
focal da religião cristã-nova; era a primeira confi ssão feita por todos os cristãos-novos, e 
no Rio de Janeiro, repetida em todas as declarações que confessaram ter tido com outros 
cristãos-novos.

Para o Judaísmo tradicional, o conceito de salvação individual para um mundo fu-
turo, pós-morte, não é fundamental, mas sim a pureza da vida diária, completada pelas 
mitzvot ou “boas ações”, embora sempre existindo a crença no Messias libertador. Ao 
voltar-se para a salvação como sua preocupação religiosa central, os cristãos-novos mos-
travam tanto a educação católica como suas carências: impedidos de manter a prática 
diária essencial do Judaísmo, superposicionaram uma interpretação judaica a um conceito 
católico: não Jesus Cristo, mas a Lei de Moisés era o caminho da verdadeira salvação.15

Ao mesmo tempo em que é possível afi rmar que nas primeiras gerações de conversos 
e cristãos-novos provavelmente havia mais criptojudeus – afi nal, muitos haviam nascido 
em famílias judias, ou eram fi lhos e netos de judeus. Também foi dentre esses primeiros 
novos cristãos que se consolidou o sincretismo entre as duas religiões e se formou a base 
da religião marrana.

A afi rmação do monoteísmo é o primeiro dos dez mandamentos e a substância da 
oração mais difundida dos judeus, o Shemá – Escuta, Ó Israel, o Eterno é Nosso Deus, O 
Eterno é Único.16 Entre os criptojudeus ibéricos, a crença em um Deus único, em contras-
te ao que consideravam ser um Deus tripartido ou plural, também era central.

Ana de Paredes, mulher analfabeta, declarou que “Cristo era um grande santo, não 
era Deus e nem o Messias ainda tinha vindo”;17 Brites Cardosa, senhora de engenho, 
que sabia ler, mas não escrever, também dissera “que Cristo era um grande Santo não 
era Deus” 18; Catarina Brandoa declarara que em Lisboa, um homem cego dissera “se o 
Messias é Cristo e tem vindo ao Mundo, como os cristãos-velhos adoram, e confessam, 
perdidos somos nós”.19 Um neto de Ines Ayres, anciã que faleceu nos cárceres, contou 
que sua avó lhe dissera “se Cristo Senhor Nosso era um homem Santo ou feiticeiro e não 
homem” e que “Cristo Senhor Nosso era um grande santo”.20 Somente duas referências 
explícitas à vinda do Messias e quatro referências ao Deus único – todas respeitosas com 
relação à Cristo: não era Deus, mas era um grande Santo.

Diversamente da cristã-nova Izabel Mendes, que no século XVII expressou clara-
mente sua crença e questionou os dogmas cristãos, as cristãs-novas fl uminenses não nega-
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ram explicitamente a pluralidade da divindade, nem qualquer dos dogmas cristãos – a não 
ser na sessão crença, quando – já no fi nal do processo – respondiam afi rmativamente a to-
das as colocações do inquisidor – condição necessária para o encerramento do processo.

Izabel Mendes questionava a Trindade, “não se sentia bem da segunda pessoa da 
Trindade [e argumentava que o] Padre Eterno não podia criar outro pai e mãe para seu 
fi lho. [Também se recusava a adorar imagens, como quando, ao ver uma cruz feita de pão, 
não a beijou, dizendo] “que não adorava pão”.21

Essas colocações não encontraram paralelo um século mais tarde, nem mesmo entre 
suas descendentes.

Tudo indica que essas questões não permeavam o cotidiano dessas mulheres – fos-
sem ou não criptojudias – para elas, o criptojudaísmo (praticado ou somente confessado) 
restringia-se à crença na Lei de Moisés para a salvação da alma – também um conceito já 
sincrético – e à prática de alguns rituais e cerimônias. 

O mesmo pode ser dito com relação à crença na vinda do Messias. Apesar de o mes-
sianismo estar imbuído na cultura popular ibérica e colonial,22 as manifestações messiâ-
nicas não aparecem entre as cristãs-novas do Rio de Janeiro. Sua crença era mais simpli-
fi cada – acreditavam naquilo em que haviam sido ensinadas, fosse no Catolicismo, fosse 
no Judaísmo – e a espera do Messias não constava do que lhes fora ensinado: somente a 
salvação na Lei de Moisés e algumas cerimônias para que esse fi m fosse alcançado.

No Judaísmo, um dos preceitos mais importantes é a circuncisão, que comemora 
o pacto entre Deus e Abrão, como está descrito na Bíblia.23 Essa prática era bastante 
difundida entre os judeus ibéricos, porém foi das primeiras a desaparecer entre os cris-
tãos-novos, uma vez que deixava marcas facilmente reconhecíveis pela Inquisição; outras 
práticas também desapareceram, ou se transformaram com o decorrer do tempo, restando 
aquelas que eram mais fáceis de serem mantidas, as práticas de “portas adentro”, realiza-
das dentro de casa ou individualmente.

3.2. As orações

Orações são parte fundamentais do Judaísmo; muitas das atividades cotidianas são 
santifi cadas através das preces. Existem as orações matutinas (shaarit), as vespertinas 
(minhah), as noturnas (arvit – e ao término do serviço do Shabbat a maariv), aquelas para 
serem ditas ao lavar as mãos, antes das refeições, as da liturgia comunal, as destinadas 
para ocasiões específi cas. Os judeus ibéricos estavam familiarizados com o ciclo diário 
das rezas, que incluiam várias bençãos, o Shemá, uma oração silenciosa para ser recitada 
de pé (amidah) e uma seleção de Salmos. 
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Para as mulheres cristãs-novas do Rio de Janeiro a situação era diversa; nos proces-
sos examinados, encontrei somente quatro mulheres que confessaram conhecer algumas 
orações: Catarina Soares Brandoa, Izabel Gomes da Costa, Joana de Barros e sua sobri-
nha Ines de Oliveira; uma irmã de Ines, Izabel de Barros, declarou que rezava “orações 
judaicas”, sem, no entanto, especifi cá-las24 e não encontrei menção ao Shemá.

Joana de Barros disse que sua irmã Maria de Barros, quando tinha 21 anos, a havia 
ensinado na Lei de Moisés e entre as práticas e cerimônias, ensinara uma oração que 
deveria ser dita já deitada na cama, antes de dormir: “Senhor dormir quero, se dormir, 
guarda-me, se morrer, acompanha-me, minha alma vá com Moisés e com Daniel, e com 
todos os justos da Corte Celestial”.25

As preces entoadas antes de dormir (niylit) eram comuns entre os cristãos-novos. 
Eram diferentes daquelas recitadas ao pôr-do-sol, também difundidas entre eles, entoa-
das geralmente após a primeira estrela aparecer no céu. Elvira Cunha de Azevedo Mea, 
analisando algumas dessas orações, diz que não foi possível saber se eram comuns aos 
cristãos-novos, ou se eram invocações pessoais; apresenta uma de 1583, rezada por uma 
mulher, que tem semelhança com a do Rio de Janeiro: “Encomendo-me ao Senhor do 
mundo que fez o ceo e a terra”.26

Samuel Schwartz27 recolheu entre os cristãos-novos de Belmonte, Portugal, orações 
que se assemelham com a de Joana de Barros. Entretanto, a oração de Joana de Barros 
apelava a Moisés, Daniel e a todos os justos da Corte Celestial, o que a torna um pou-
co diversa das de Belmonte; a evocação a personagens bíblicos era frequente entre os 
cristãos-novos; mas a menção a Daniel é mais rara – eram mais usuais as evocações a 
Moisés. Entre os judeus de Belmonte havia uma “Oração de Daniel”28 contando a história 
de Daniel na cova dos leões; sabia Joana de Barros quem havia sido Daniel? Conhecia a 
Bíblia, a história judaica?

Joana fora ensinada na Lei de Moisés por sua irmã, Maria de Barros; era fi lha de Ines 
Ayres – presa pelo Santo Ofício juntamente com seis netos. Os outros fi lhos de Ines Ayres 
não chegaram a ser presos, porque já haviam falecido; além de Joana, Izabel de Barros 
também confessou que conhecia orações judaicas; outra neta, Ines de Oliveira declarou 
que rezava os “Salmos de David sem dizer Gloria Patri no fi m”.29

Essa família demonstrou ser das que mais conhecia práticas judaicas. A matriarca 
Ines Ayres nada disse sobre orações; entretanto, seu neto Inácio de Barros Oliveira disse 
que avó rezava o Salmo mizerere,30 do qual transcrevo trecho: “Tem piedade de mim, ó 
Deus, por teu amor! Apaga minhas transgressões, por tua grande compaixão!Lava-me 
inteiro de minha iniqüidade, e purifi ca-me do meu pecado!”.31 

Após o Shemá, as orações mais frequentes entre os cristãos-novos eram os Salmos, 
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especialmente os Salmos de David – incluídos os Salmos Penitenciais. Os judeus medie-
vais cantavam um salmo diferente para cada dia da semana, como parte do serviço matu-
tino. Na liturgia católica, os sete Salmos Penitenciais eram cantados durante os quarenta 
dias da Quaresma. O fato dos salmos pertencerem à liturgia católica facilitou o acesso dos 
cristãos-novos e permaneceram centrais no culto criptojudaico durante muito tempo.32 
Esses salmos sempre eram pronunciados sem o Gloria Patri no fi nal. Elvira Mea encon-
trou vários cristãos-novos no Portugal seicentista que confessaram rezar esses salmos.

No Rio de Janeiro não há indicação sobre quais os salmos que eram rezados, a não 
ser o Miserere. Elvira Mea33 identifi cou alguns dos salmos que eram rezados em Portugal, 
especialmente 6(5) (Pranto e penitência na hora grave), 32(31) (Confi ssão e perdão), 
130 (129) (O perdão), 25 (24) (Perdão e proteção), 26 (25) (Confi ança inquebrantável 
em Deus), 120 (119) (Proteção Divina), 18 (17) (Aparição divina e Triunfo) e o 51 (50), 
Miserere.

Catarina Brandoa declarou que ao ser ensinada na Lei de Moisés por um grupo de 
cinquenta e sete pessoas presentes ao casamento de Catarina Marques, lhe disseram que 
acendesse uma vela e a mantivesse acessa de sexta-feira para o sábado, deixando-a se 
apagar sozinha; que a pusesse em um canto da casa e quando a acendesse, dissesse a ora-
ção seguinte, que deveria repetir uma só vez, todas as vezes que a rezasse: “Assim como 
esta vela alumia o Senhor, assim alumie a minha alma quando deste mundo for”.

A oração dita pela Brandoa seria uma das orações a serem rezadas no Shabbat (sá-
bado). Rezar durante o acendimento das velas é parte do ritual do Shabbat. É uma função 
feminina: a mulher deve acender as velas antes do pôr-do-sol, e rezar com as mãos esten-
didas sobre as mesmas:

Bendito sejas, ó Eterno, nosso Deus, Rei do Universo,
que nos santifi caste por Teus Mandamentos
 e nos ordenaste acender as velas do Shabbat.34

Schwartz encontrou quatro orações para serem ditas “quando se preparam às 
torcidas”,35 todas diferentes das de Brandoa – e diversas também daquela que é atualmen-
te rezada pelos judeus. Transcrevo uma delas:

Anjos bemditos, profetas, patriarcas, monarcas deante do Senhor sejam servidos entre-
gar esta torcidinha à honra e louvor do Senhor por intenção da santa sexta-feira, até o 
santo sábado.36 

Outro aspecto a destacar nas instruções para a oração do sábado é a recomendação 
que fosse dita somente uma vez, sem repetições; as orações católicas podiam – e às vezes 
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até deviam – ser repetidas muitas vezes, fato que os criptojudeus às vezes criticavam.
Izabel Gomes da Costa havia sido ensinada na Lei de Moisés por sua avó, também 

chamada Izabel Gomes da Costa, quando tinha 13 anos, que lhe disse que rezasse duas 
orações; a primeira deveria rezar às sextas-feiras e sábados à noite:

Bendito, louvado, exaltado, glorifi cado seja o nome de Ds para sempre dos sempre 
jamais sem fi m,

Aqui venho Senhor deitar-me aos vossos pés arrependidamente a chorar meus pecados
Perdoai-me por Vosso Divino Amor, por Vossa Divina Misericórdia meus pecados,

Não atendais ao rigor de minhas grandes culpas e pecados
Os peixes do mar com seus saltenhos,

As águas com os marmúrios de suas sombras,
As fontes com suas correntes,

Os animais com seus grandores,
As águas com os marmúrios de suas sombras,

As árvores com suas fl ores,
Assim Rei Senhor Meu

Mandai um anjo que nos de a mão
Anjos, arcanjos, querubins, cheros, dominações, potestades, gerarquias

Sois aquele Senhor que fi zestes o céu, a terra e o mar, e as areas e todas as cousas cria-
das nos santos meninos e nos santos homens, nos santos sol, nos santos lua, nos santos 

céu, nos santos estrelas, nos santas p (...)
nos santos mar, nos santos areas, nos santa terra, nos santos jardins dos santos lares 

nos santos jasmins,
raios que abrazam cielos que abraza a tocar as campainhas, a tocar las trombetas que o 

senhor a(...).37

Essa também era uma oração para ser rezada no Shabbat; entretanto, um Shabbat 
alongado, já que este acaba no anoitecer do sábado. 

As primeiras frases dessa oração remetem aos Salmos de David: exaltação ao nome 
de Deus e um pedido de perdão pelos pecados como no Miserere; segue-se o louvor do 
milagre da criação, a exaltação da natureza; nas orações vespertinas, louva-se Deus como 
criador da noite; a natureza é louvada geralmente nas orações matutinas.38 A última frase 
da oração – que está em espanhol – não parece pertencer a ela. A outra oração deveria ser 
rezada nos demais dias da semana:

Por aquela obra tão maravilhosa que fi zestes olhos do vosso servo Abraão
Mandeis Rei meu um anjo lhe a mão e a sentença contra ele,

Para aquela era tão maravilhosa que fi zestes olhos do vosso servo Arão,
Mandai Senhor um anjo dar-lhe dar a mão e a sentença contra ele;

E com as mesmas palavras nomeava Elias, Moisés, Adão, Labão, Ozias, Abacut, Ab-
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salão, David, Sansão, Faraó, Judá, Benjamim, Esaú, Abel, Caim, Josué, Jacob, Noé, 
Daniel, Job, Jonatas, Salomão, Amão, Elizeu, Lot

Mandai Senhor vosso servo Noé e vosso servo Eliseu
tirar da  irada Bibolina de Jerusalem,

Assim mandais Senhor um anjo lhe dar a mão e a sentença contra ele

Nessa oração, que vem sem a indicação de a que horas deveria ser rezada – talvez à 
noite, como a anterior – há a referência explícita ao episódio bíblico do sacrifício de Isaac, 
que era um assunto popular entre os cristãos-novos.39

Segue-se um apelo para que Deus envie um anjo e uma enxurrada de nomes de perso-
nagens bíblicos: vinte e cinco. Em algumas orações de cristãos-novos foram identifi cados 
personagens bíblicos; Schwartz apresenta orações em que eles aparecem, as vezes, três 
ou quatro, porém sempre dentro do contexto de uma história da Bíblia.40. Nem sempre 
a história está de acordo com a Bíblia, mas sempre tem uma lógica. Na oração de Izabel 
Gomes não há nem história, nem lógica. Entre os personagens que louva, dois vilões da 
história judaica: o Faraó (da história de Moisés) e Amão (da história de Ester), o que 
mostra a enorme confusão que ela fazia, identifi cando sua ignorância da história judaica. 
Entrento, não era a única que desconhecia a história bíblica; Giglitz indica que Amão fora 
considerado algumas vezes como um santo por cristãos-novos.41

Izabel havia sido ensinada pela avó, Izabel Gomes da Costa; que era fi lha de Beatriz 
da Costa, irmã de Izabel Mendes (a presa do século XVII); assim, em três gerações, todo 
o conhecimento de história judaica, toda crítica ao Cristianismo presente na antepassada 
desapareceram. O fato de ser uma das poucas cristãs-novas a conhecer orações criptoju-
daicas – ainda que certamente muito modifi cadas – revela que nessa família a memória 
judaica continuava presente.

Uma das práticas mais difundidas entre as cristãs-novas fl uminenses era rezar a ora-
ção do Padre Nosso sem dizer Jesus no fi m; disseram que se encomendavam a Deus do 
Céu com essa oração. Uma delas, Catarina Brandoa, declarou que não rezava a oração 
da Ave Maria e Teresa Paes de Jesus disse que “rezava essa oração sem dizer Jesus no 
fi m”.42

Vivendo entre católicos, sendo educados como católicos, era natural que os cristãos-
novos procurassem adaptar rituais cristãos para seus propósitos. A adaptação mais co-
mum era a da oração do “Pater Noster”43, o que era feito mais facilmente por essa oração 
ser um amálgama de várias orações judaicas.

Nosso pai que estás no céu (Avinu sh´bashamayim) é uma frase encontrada em várias 
orações judaicas; Possa ser seu desejo (Yehi ratzon) é a primeira frase da oração recitada 
após a leitura da Torá as segundas e quintas-feiras; “Possa seu nome ser clamado e pos-
sa ser o seu Reino (V´yitkadesh shemai rabba ... v´yamilikh malkhutai) é uma parte do 
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Kaddish”.44

Talvez isso explique o costume de rezar orações católicas com modifi cações como 
sendo das práticas mais difundidas entre os cristãos-novos e conversos, inclusive as cris-
tãs-novas fl uminenses.

3.3. As Práticas e Celebrações

A observância do Shabbat (sábado) parece ter sido o costume criptojudaico mais 
persistente45. Desde o início, era considerado pelos judeus como a celebração judaica 
mais sagrada; sua observância independe da sinagoga ou da comunidade, o que o tornava 
particularmente adequado ao criptojudaísmo, uma vez que podia ser realizado dentro de 
casa. Inclui tanto preceitos positivos (acender as velas, abençoar o vinho, estudar a Torá) 
como negativos (não trabalhar).

O Shabbat é celebrado durante 24 horas, do entardecer da sexta-feira até o entarde-
cer do sábado. A preparação para sua observância inclui ênfase na limpeza, tanto pessoal 
quanto da casa. Assim, tomar banho, vestir roupas limpas e arrumar a casa são essenciais. 
Uma das partes mais importantes do ritual refere-se ao acendimento das velas ou luzes e 
também as orações; não trabalhar durante o sábado é fundamental. Sábado era o dia de 
reunir amigos e correligionários, para comemorar o dia santifi cado em conjunto.

No Rio de Janeiro, cristãs-novas declararam nas confi ssões “que guardavam os sá-
bados de trabalho como se fossem dias santos, estando neles sem fazer cousa alguma; 
nem fechar uma porta, porquanto era o dia em que o Senhor havia descansado e que o 
Domingo era o primeiro dia de trabalho”.46 

Algumas disseram que nesse dia vestiam camisa limpa ou os melhores vestidos; ou-
tras admitiram preparar o Shabbat, acendendo para isso velas ou candieiros, equipando-
os com torcidas novas e azeite limpo. A maioria não deixa claro quando principiava a 
guarda dos sábados; Izabel Correa foi das poucas que especifi cou que “principiava a 
guarda dos sábados na sexta-feira à tarde”.47 Quatro varriam a casa a avessas, limpando-a 
para o dia santifi cado. Catarina Brandoa, quando lhe ensinaram essa prática, pedira que 
lhe explicassem o que era varrer as casas às avessas, ao que lhe responderam “que às 
avessas dos cristãos-velhos”.48 Uma explicação para essa prática foi apresentada por H.Y. 
Yerushalmi, através de um documento do século XVII, em que está expresso que um dos 
costumes dos judeus espanhóis era varrer a casa de dentro para fora em reverência pela 
Mezuzaah, que estava na porta.49

Na Bahia setecentista, a família Nunes de Miranda observava a guarda dos sábados,50 
continuando uma tradição que aparecia desde o século XVI na região. No Rio de Janeiro 
do século XVII, Izabel Mendes também mantinha a guarda dos sábados e reunia-se na 
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casa de um médico, onde, sob o pretexto do jogo de cartas, judaizavam.51

Uma cristã-nova fl uminense foi denunciada por reunir-se com outras pessoas para 
observar os sábados; era Ana Izabel de Siqueira e as denúncias referem-se ao período em 
que morava em Lisboa; três testemunhas disseram que:

A ré, em companhia de certas pessoas de sua nação, por ocasião de se ajuntarem ela ré 
e as pessoas da dita companhia, sendo regularmente nos dias de sexta-feira, sábados, 
estando com os melhores vestidos e roupa lavada, se fechavam em certa casa onde ela 
ré e companhia se acautelavam de que as vissem, de que se fi cou entendendo que ela ré 
e a companhia se acautelavam tanto para melhor guardarem os sábados.52

Importantes para o Judaísmo e para o criptojudaísmo era a celebração de algumas da-
tas. Para os inquisidores, essas comemorações eram uma indicação segura daqueles que 
eram criptojudeus. O calendário judaico das celebrações mais tradicionais é o seguinte: 
Rosh Hashaná (o início do ano litúrgico judaico), Yom Kipur (Dia do Perdão), Sukkot 
(Cabanas), Simhat Torá (comemoração da entrega da Torá, ou Lei a Moisés), Hanukkah 
(Festa das Luzes), Purim (a história de Ester), Pessach (a história do exôdo do Egito) e 
Shavuot (Festa das Semanas).

Algumas destas datas eram comemoradas por muitos cristãos-novos, outras eram 
pouco conhecidas, como o Rosh Hashanah, Hanukkah, Simhat Torá e Shavuot.

Muitas confessaram que faziam o jejum do Dia Grande que vem no mês de setembro, 
o que torna essa prática a segunda mais conhecida entre essas mulheres. Na Bahia sete-
centista, foi a celebração mais frequente entre a família Nunes de Miranda.

O Yom Kipur é celebrado com um jejum durante 24 horas; nesse período os judeus 
pedem perdão a Deus pelos erros cometidos durante o ano; é nesse dia também que Deus 
julga os homens e decide quem vai continuar inscrito no Livro da Vida e aqueles que mor-
rerão. A liturgia enfatiza temas como a confi ssão dos pecados, arrependimento, expiação 
e perdão.53

Os judeus ibéricos costumavam tentar resolver suas diferenças, dívidas morais ou 
obrigações antes do Yom Kipur. Mantinham a ênfase na expiação e no perdão, especial-
mente com relação a parentes, amigos e associados. Esse costume, segundo Giglitz, foi 
herdado pelos conversos criptojudeus. A prática típica desse dia era o jejum clandestino e 
as reuniões às escondidas, para rezar as orações que soubessem.54

A questão da data correta preocupava os cristãos-novos. No Rio de Janeiro, as cris-
tãs-novas sabiam que era feito em setembro – e poucas declararam que durava 24 horas; 
Izabel Gomes da Costa declarou que “se ajuntavam na casa de Brites Henriques, como 
observantes da mesma lei, falando nos jejuns judaicos que faziam e de quando caia o do 
Dia Grande”55. Também Ines Ayres disse que seu genro, José Gomes Silva. “lhe disse, 
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algumas vezes, quando caiam os dias dos jejuns”.56

A preparação para a celebração do Kipur, assim como para as outras datas judaicas, 
era parte fundamental e similar à preparação para o Shabbat, com o acendimento das ve-
las, a limpeza pessoal e da casa. No Rio de Janeiro somente duas mulheres disseram que 
nos dias de jejum vestiam roupa limpa (Izabel de Barros Silva e Bertoleza de Miranda).

Outro ponto importante era a preparação dos alimentos, uma vez que, como aos 
sábados, deveria ser preparada na véspera. Brites de Lucena declarou que após o jejum, 
“ceava cousas que não fossem cozinhadas naquele dia de jejum, mas tinham fi cado do 
dia antecedente”,57 também Joana de Barros “disse que a comida havia de ser feita no dia 
antecedente aos jejuns”.58 A comida não deveria conter carne, e nas palavras das cristãs-
novas; todas as que declararam fazer o jejum, disseram que após o término deste, “cea-
vam a noite coisas que não fossem de carne”.59

Nada aparece sobre o acender das velas e sobre as orações a serem rezadas na oca-
sião. Para os criptojudeus certamente a parte mais importante da celebração era o jejum, 
que era central desde os tempos bíblicos.

Proibições do Yom Kipur, como não usar sapatos de couro, tomar banho para seu 
prazer e untar o corpo, não são sequer mencionadas entre as cristãs-novas fl uminenses (e 
também não o são entre os Nunes de Miranda da Bahia).

 Brites de Lucena declarou “quando por doente e fraca não pudesse fazer o dito je-
jum, desse uma esmola”.60 Dispensar as pessoas doentes da prática do jejum era um dos 
preceitos judaicos, adotados pelos cristãos-novos.61 Também Izabel Correa declarou que 
dava  esmolas em tenção da Lei de Moisés.62 A caridade63 é um dos preceitos do Judaísmo, 
uma das mitzvot (boas ações) mais importantes, e deve ser anônima. 

Purim64 é a festividade que celebra a libertação dos judeus da Pérsia do genocídio 
que o ministro Amão planejava contra eles, conforme está relatado no Livro de Ester65 ou 
Meguillat Esther. Tradicionalmente, a história é lida na véspera de Purim nas sinagogas, 
e à menção do nome do herói, Mordechai e do vilão, Amão, as crianças fazem barulho; 
entre alguns grupos de judeus, é comemorada com festas em que as pessoas se fantasiam 
como os personagens da história. Em algumas comunidades e famílias há uma celebração 
especial, para comemorar a salvação de alguma perseguição ou perigo no passado.66

Entre os cristãos-novos, mais do que a festa do Purim era o Jejum da rainha Ester 
que o celebrava e que era difundido (tradicionalmente, chamado de Jejum de Ester ou 
Ta´anit Esther). Deveria ser realizado no dia anterior a Purim, para lembrar que Ester ha-
via jejuado antes de se aproximar do rei Ahasueros para suplicar pelos judeus. Jejuar era 
muito mais simples e seguro do que qualquer outra manifestação, por isso era tão popular 
entre os cristãos-novos. Pela tradição, esse jejum deveria durar um único dia, mas havia 
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critpojudeus que o mantinham por três dias. Tinham a mesma difi culdade para determinar 
o dia correto do jejum que ocorria com o Dia Grande, mas geralmente o observavam no 
mês de fevereiro.67 Ines de Oliveira disse que ela e um grupo de pessoas haviam “ceado 
naquele dia dizendo o faziam para darem princípio ao jejum da rainha Este”.68 Faziam 
assim um jejum de 24 horas.

Várias mulheres disseram que faziam jejuns judaicos, sem especifi cá-los (sendo que 
somente quatro disseram que era um jejum de 24 horas). Duas disseram “jejuar as segun-
das e quintas-feiras”69. Jejuar nesses dias estava prescrito na “Mishnah Torah”.70 havia 
também os jejuns em outros dias da semana, embora não tenha encontrado cristã-novo 
algum que jejuasse na sexta-feira, somente Izabel Correa.

Izabel Gomes da Costa e Bertoleza de Miranda faziam o jejum do Dia Pequeno, que 
vem no mês de setembro.71 Esse jejum (Yom Kipur Katan) era geralmente observado no 
último dia de cada mês e não era muito comum entre os conversos. Isabel fazia outro 
jejum quinze dias antes do Dia Grande e Bertoleza jejuava de quinze em quinze dias 
durante um dia da semana.

Elena Henriques declarou que fazia o jejum do Capitão, que vem no mês de setem-
bro; esse jejum, provavelmente era o Jejum de Gedaliah, feito um dia após o Ano Novo 
(Rosh Hashaná), que lembrava o assassinato de Gedaliah, um adminstrador nomeado 
pelos babilônios quando conquistaram Jerusalém.72

A prática dos jejuns era bastante difundida entre as cristãs-novas fl uminenses; práti-
ca individual, que não dependia de ninguém e que podia ser realizada solitariamente, às 
escondidas, confi rmando assim as colocações de Giglitz quanto à sua popularidade entre 
os conversos.

Os cristãos-novos jejuavam com a fi nalidade expressa de salvar a alma, ou seja, 
jejuar era condição para a observância da crença na Lei de Moisés. 

Outro tipo de motivação para o jejum aparece no Rio de Janeiro: o jejum em intenção 
da saúde de alguem; Guimar de Paredes falou em um jejum que deveria ser feito em prol 
da saúde de seu irmão, Manoel de Paredes, que estava muito doente;73 na Bahia era feito 
“o jejum de luto”.74 e encontrei uma manifestação desse jejum no Rio de Janeiro, quando 
Guimar de Azeredo deu duas patacas para que Maria Rodrigues “fi zesse jejuns judaicos 
pela alma de sua mãe”.75

Além dessa menção ao jejum a ser feito durante o luto, somente uma prática funerá-
ria foi encontrada entre as cristãs-novas do Rio de Janeiro. Apesar de constar dos Editos 
de Fé vários rituais a serem observados quando morria um cristão-novo, como o enterro 
em terra virgem, o uso de mortalhas novas, alimentos especiais para depois do enterro, 
o sentar-se em cadeiras baixas e algumas dessas práticas terem sido encontradas entre 
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os conversos e cristãos-novos – e outras, como cortar os cabelos e unhas do falecido, 
limpeza do corpo, a colocação de uma moeda na boca do morto, costumes que foram 
confessados inclusive na Bahia do século XVI,76 entre as mulheres fl uminenses, somente 
Ana de Paredes declarou que “quando morria alguém, jogava a água dos cântaros”.77 Esse 
costume estava ligado à questão da pureza, e quando alguém morria, era necessário tirar 
não somente a água da casa, mas também os alimentos e limpar tudo com que o morto 
havia tido contato.

No Rio de Janeiro não encontrei qualquer menção às outras celebrações judaicas, 
como, por exemplo, Hannuckah, Shimcha Torah e Shavut.  Sucot. A festa das Cabanas, 
encontrada na Bahia e em Goiás, não foi sequer mencionada pelas cristãs-novas.

Pessach (Páscoa judaica) é a festa em que os judeus comemoram a saída do Egito, 
onde eram escravos.78 Geralmente é celebrado no mês de abril, durante oito dias, com 
uma refeição comunal (seder) na primeira noite. O costume mais comum era não comer 
pão fermentado. 

Não foi das práticas critpjudaicas mais confessadas pelas cristãs-novas do Rio de 
Janeiro. Um cristão-novo fl uminense, Miguel de Castro Lara, disse que Elena do Vale e 
sua família “guardavam a Páscoa de pão ásimo, em que não comiam pão fermentado em  
memória da liberdade que teve o povo de Israel do Cativeiro do Egito”.79 

Catarina Soares Brandoa, em sua confi ssão, contou em detalhes a história de Moi-
sés, o Faraó e as pragas, a fuga do Egito, a abertura no mar Vermelho, a sarça ardente, o 
bezerro de ouro, as Tábuas da Lei, a chegada a Terra Prometida; história essa que teria 
sido contada pelas pessoas que denunciou; dessas, somente Miguel de Castro Lara men-
cionou a história de Moisés; Catarina não falou no Pessach, na Páscoa do Pão Azimo 
como comemoração desse episódio. Disse que Catarina Rodrigues e seu genro haviam 
dito que “não tinham suas fazendas seguras, estavam cativos (...), mas que ainda Deus 
havia de libertar e livrar do cativeiro, como livrara o Povo do poder do Faraó”.80 É difícil 
saber se Catarina Rodrigues conhecia ou não a história bíblica; mas a Brandoa certamente 
conhecia.

Outras práticas difundidas entre as cristãs-novas fl uminenses eram as restrições ali-
mentares. Muitas disseram que não comiam carne de porco (por observância da crença 
na Lei de Moisés para salvação da alma) e coelho e lebre; duas não comiam mariscos e 
muitas também não comiam peixe de pele ou couro. 

As leis dietéticas judaicas preocupam-se com muitos aspectos da preparação e do 
consumo dos alimentos; especifi cam o abate dos animais, a preparação da carne, os uten-
sílios e os métodos de cozimento, além de instruir quais os alimentos que não podem ser 
consumidos nunca, aqueles que devem ser consumidos em determinadas ocasiões e aque-
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les que não podem ser consumidos junto com outros. Servem como uma lembrança diária 
da identidade judaica, e reforçavam o isolamento dos judeus, que não podem participar 
de refeições junto com os não-judeus – providência que foi tomada também no início do 
Cristianismo, que proibiu cristãos de comerem junto com judeus.81

Várias dessas restrições alimentares constavam dos Editos de Fé e foram seguidas 
por muitos conversos. O não consumo da carne de porco é encontrado em várias regiões 
do Brasil e também no Rio de Janeiro. Entretanto, não tinham um conhecimento elabora-
do das regras dietéticas e nem do abate ritual, que existiam no Nordeste do século XVI. 
Izabel de Mesquita declarou que “não comia sangue”,82 uma alusão clara às regras do aba-
te, que exigiam que fi casse na carne o mínimo de sangue possível. Entretanto, foi a única 
cristã-nova que se referiu a algo mais elaborado no tocante às restrições alimentares.

Outro aspecto dessa religião marrana aparece no Rio de Janeiro: a crença na Lei de 
Moisés não somente para salvação da alma, mas também para enriquecer. Izabel Correa 
declarou que ao ser ensinada na crença da Lei de Moisés por Ana Henriques, essa lhe 
disse “que os cristãos-novos que viviam na Lei de Moisés eram ricos e afortunados, e ela 
confi tente, por viver na lei de Cristo, era pobre”;83 também Catarina da Silva Pereira con-
fessou que ao se declarar como crente na Lei de Moisés  com um tio e com outros parentes 
– todos cristãos-velhos, disseram que viviam na dita Lei “para salvação de suas almas e 
em intento de serem ricos”.84 Tereza Paes de Jesus declarou que ao ser ensinada na Lei 
de Moisés por um grupo de pessoas, essas lhe disseram que como era pobre deveria “crer 
na Lei de uma santa e santo novos, a saber, Moisés e Ester, porque nesta lei havia de ser 
muito rica, e para tanto lançou esmola em uma bacia”;85 ela o fi zera “para conseguir os 
bens”.86 Na Bahia do século XVII Manoel da Silva foi acusado de crer na Lei de Moisés 
para “ser rico e honrado”.87

Tereza Paes de Jesus e Izabel Correa pertenciam a famílias que estavam entre as 
mais pobres do Rio de Janeiro, sendo natural o desejo de enriquecer; entretanto, a sogra 
de Tereza, Maria Rodrigues, que mendigava, nada falou sobre o assunto. Já Catarina da 
Silva Pereira era fi lha de um senhor de engenho, de família de posses. Essa atitude peran-
te a Lei de Moisés não era isolada; há registros de outros cristãos-novos que desejavam 
enriquecer através da crença, que agiria como uma espécie de talismã, fazendo com que 
tivessem boa sorte e a partir dali, riqueza.88

As declarações na Lei de Moisés na grande maioria das vezes haviam ocorrido na 
casa da confi tente, ou daquela pessoa com quem havia se declarado. Algumas vezes, a de-
claração acontecera no engenho, em uma rua, ou praça. Algumas declarações eram feitas 
com uma ou duas pessoas; outras, com um maior número – geralmente, com membros de 
uma mesma família. A maior declaração sem dúvida foi à confessada por Catarina Bran-
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doa – cerca de cinquenta e sete pessoas.
Essas declarações em grupo para observar a Lei de Moisés – segundo as confi ssões 

– eram freqüentes. Assim, de acordo com as rés, todas haviam feito reuniões para secre-
tamente judaizar.

3.4. O ensino

O ensino da Lei de Moisés era alvo da preocupação dos inquisidores. Era necessário 
que os réus dissessem quem os havia ensinado, mais do que o que haviam ensinado. Ao 
considerar o processo através do qual os cristãos-novos eram introduzidos ao criptojuda-
ísmo, é necessário lembrar que quanto mais afastados no tempo estavam da conversão, 
menos sabiam a respeito do Judaísmo tradicional. Sem a sinagoga, sem a escola, sem os 
mestres, sem os livros e sem a língua hebraica, esse Judaísmo, ensinado oralmente, foi se 
transformando e impregnando com conceitos cristãos.

Esse ensino pode ser enfocado através de dois aspectos: os judeus – e depois os 
cristãos-novos – consideravam como dever imperativo ensinar seus fi lhos a sua religião – 
e depois a de seus antepassados –, seguindo o mandamento fundamental, que ainda hoje 
é recitado nas sinagogas.

Ensinai-as (as palavras – refere-se aos mandamentos) aos vossos fi lhos, falando delas 
sentado em tua casa e andando em teu caminho, deitado e de pé; tu as escreverás nos 
umbrais de tua casa, e nas tuas portas, para que vossos dias e os dias de vossos fi lhos se 
multipliquem sobre a terra que Iahweh jurou dar aos vossos pais, e sejam tão numerosos 
como os dias em que o céu permanecer sobre a terra.89

Porém, havia também a necessidade de os cristãos-novos conhecerem o Judaísmo 
para poder confessar no Santo Ofício – a confi ssão era essencial – sem ela, seriam con-
denados à morte.

De qualquer modo, a transmissão do Judaísmo era necessária – e quando fazê-lo 
tornou-se um problema fundamental. Transmitir com cuidado, preceitos proibidos. Qual 
a idade ideal para ensinar os fi lhos? 

Cecil Roth discute a posição dos pais: deveriam ensinar na infância os fi lhos? Se 
esperassem até a maturidade, “o Catolicismo poderia estar instilado tão profundamente 
neles que a revelação seria tão perigosa quanto inútil”.90 Assim, deveriam esperar até a 
adolescência, quando a autoridade paterna ainda existisse e a discrição pudesse ser espe-
rada. Esse ensino coincidia com a idade do Bar Mitzvah, antigo ritual judaico através do 
qual, depois de completar 13 anos, o menino assumia suas responsabilidades perante a 
família e a comunidade.91 Giglitz, entretanto, considera que provavelmente o espectro de 
idades para a iniciação era bem maior, com um substancial número de crianças criptoju-
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dias sendo iniciadas entre os 5 e 10 anos e outros somente no início da vida adulta.92

A idade do ensino das cristãs-novas fl uminenses comprova que na verdade esse es-
pectro era bem maior – a mais jovem cristã-nova tinha 6 anos e a mais velha 54 anos. 
Nove mulheres foram ensinadas quando tinham entre 10 e 15 anos, e sete, quando tinham 
entre 30 e 40 anos, não havendo assim um padrão de idade para o ensino do criptojudais-
mo no Rio de Janeiro. Para a Bahia, Suzana Santos encontrou o mesmo espectro de idades 
do ensino.93

Quem foram os preceptores da Lei de Moisés no Rio de Janeiro? Encontrei vinte 
mulheres que ensinaram vinte e nove discípulas e quatorze homens que ensinaram quinze 
mulheres. Desses trinta e quatro professores, onze não tinham parentesco com as cristãs-
novas; os outros vinte e três eram membros da família, especialmente as tias.

Algumas pessoas se destacam como preceptores, formando verdadeiras redes fami-
liares para o ensino na Lei de Moisés; uma delas é Izabel da Paz, denunciada inúmeras 
vezes ao Santo Ofício e falecida antes da prisão. Entre quarenta e duas cristãs-novas, 
transmitiu o criptojudaísmo para seis delas; entre elas, sua fi lha Leonor Mendes da Paz e 
uma neta Brites da Paz; ensinou também seu fi lho Francisco de Siqueira Machado e pro-
vavelmente sua outra fi lha, Catarina Mendes da Paz, que  por sua vez ensinou à sobrinha, 
Ana Izabel; seu marido, Fernão Vaz, ensinou a nora, Catarina de Miranda.

Izabel da Paz é das poucas cristãs-novas que poderiam ser consideradas como here-
siarca, tendo ensinado a crença na Lei de Moisés não só a seus fi lhos e netos, mas também 
a várias outras mulheres do Rio de Janeiro.

Outra rede familiar de ensino pode ser encontrada na família de Ines Ayres; ensinada 
na crença da Lei de Moisés no Rio de Janeiro pelo irmão de seu genro (José Gomes Silva, 
casado em primeiras núpcias com a fi lha de Ines, Maria de Barros), Henrique Gomes; sua 
fi lha Maria de Barros ensinou a Lei à sua irmã Joana de Barros; outra fi lha, Ana de Barros 
foi a professora das primas, as irmãs Apolonia de Souza e Izabel Correa de Souza; outra 
fi lha de Ines, Izabel de Barros, passou a crença na Lei de Moisés para outra prima, irmã 
das acima, Ana Henriques – que por sua vez ensinou outra prima, Izabel Correa. José 
Gomes Silva ensinou duas de suas fi lhas, Catarina Marques e Izabel de Barros Silva.  Ana 
de Barros ensinou também a fi lha do segundo casamento de José, Antonia Gomes.

Izabel Gomes da Costa, sobrinha de Izabel Mendes, a primeira cristã-nova presa 
no Rio de Janeiro no século XVII, aparece como preceptora de duas de suas netas. Uma 
bisneta, Ana do Vale, foi ensinada pela mãe, Angela do Vale de Mesquita. Ana e Elena do 
Vale, fi lhas de Izabel Gomes da Costa declararam ter sido ensinadas por pessoas diferen-
tes: uma pelo cunhado, outra por um grupo de primos.

Não havia um padrão fi xo para o ensino da Lei de Moisés, não havia uma só pessoa 
encarregada de fazê-lo, mas percebe-se claramente que era tarefa realizada primordial-
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mente por membros da família. 

Considerações fi nais

Um dos primeiros estudiosos da religião marrana, Cecil Roth afi rmou que as mulhe-
res eram a maioria daqueles que mantiveram o criptojudaísmo e tinham papel proemi-
nente na iniciação ao Judaísmo. Algumas delas tornando-se líderes espirituais de grupos 
marranos.94 Giglitz conclui que tanto homens como mulheres desempenharam papéis na 
educação judaica de sua família e amigos.95 

A religião criptojudaica era praticada no lar, uma religião secreta. Anita Novinsky 
considera que o papel da mulher desempenhou durante os três séculos coloniais, em todo 
o Brasil, para a continuidade do criptojudaísmo foi fundamental; eram vistas pelos in-
quisidores como as hereges mais perigosas; “foram prosélitas, recebiam e transmitiam as 
mensagens orais e infl uenciavam as gerações mais novas”.96

Outra estudiosa da mulher conversa, Melammed também afi rma que frequentemente 
eram as mães e avós que desempenhavam o papel de preceptoras.97 Para a autora, até 
meados do século XVI eram os homens que ensinavam as tradições judaicas, mas a par-
tir dali eles assumiram um papel mais passivo e as mulheres assumiram então funções 
antes predominantemente masculinas.98 Schwartz, entre os cristãos-novos de Belmonte, 
encontrou várias orações que são recitadas pelas mulheres, principalmente as mais idosas, 
que conhecem de cor as orações judaicas, e também são elas que presidem às reuniões e 
cerimônias religiosas dos cristãos-novos.99

No Rio de Janeiro, havia mais mulheres preceptoras do que homens e o ensino era 
feito em casa, à portas fechadas – ou na casa da confi tente, ou na casa do preceptor. Era 
certamente um conhecimento que deveria ser mantido em segredo, por se constituir em 
um crime – embora fosse essencial que todos os cristãos-novos o conhecessem, para 
poder confessá-lo aos inquisidores. O criptojudaísmo era praticado no âmbito doméstico, 
mas não há indícios conclusivos de que fosse somente transmitido pelas mulheres, embo-
ra sem dúvida tenham desempenhado papel importante na sua transmissão.

Examinando as práticas e cerimônias confessadas pelas cristãs-novas fl uminenses, 
fi ca patente que o conhecimento que tinham do Judaísmo já era bem diluído – não co-
nheciam muitas das práticas e cerimônias do Judaísmo tradicional, como as regras de 
purifi cação, o banho ritual feminino, a circuncisão, datas importantes como o Pessach, 
Cabanas e outras. Mesmo as práticas que disseram manter, como o Shabbat e os jejuns, 
eram bastante simplifi cadas, sem a maioria dos rituais de preparação existentes na reli-
gião judaica.

Também, nada indica que tivessem consciência do que representavam as cerimônias 
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e práticas que admitiram realizar. As faziam para obter a salvação da alma na Lei de 
Moisés. Não é possível saber se celebravam festas, praticavam rituais e se abstinham de 
determinados alimentos e do trabalho no sábado conscientemente, por se consideraram 
“judias” ou se na verdade nada faziam, somente confessaram também por “cumprimento 
dos inquisidores”.

Talvez algumas famílias mantivessem o criptojudaísmo por considerá-lo como a 
“boa” religião, a religião de seus antepassados, a religião que permitiria a salvação de 
suas almas. Esse pode ter sido o caso da família de Ines Ayres e de Izabel da Paz. Outras 
famílias talvez somente conhecessem o criptojudaismo, sem, no entanto, tê-lo como cren-
ça, como por exemplo, a família de Catarina Gomes Pereira.

Algumas cristãs-novas demonstraram conhecer melhor o criptojudaísmo do que ou-
tras. Todas elas foram ensinadas por pessoas que no século XVII tiveram contato com 
pessoas presas pelo Santo Ofício, pertencentes a antigas famílias cristãs-novas.

Uma vez que o que interessava realmente ao Santo Ofício eram principalmente as 
denúncias, não haveria motivo para esconder o conhecimento de história judaica e de 
outras práticas e nem mesmo a festa do casamento. O confessar essas e outras práticas, 
cerimônias e conhecimento da história judaica não agravaria a situação dos réus – con-
fessar, arrepender-se e denunciar a todos que as haviam denunciado e todos os parentes 
próximos com que haviam sido dadas por hereges – era o que era necessário para que a 
sentença fosse promulgada.

O tempo que cada ré fi cou presa e a sentença que receberam dependiam em primeiro 
lugar da velocidade com que confessavam e de quem denunciavam. Aquelas que pediram 
audiência e confessaram logo, metodicamente, foram as que menos tempo fi caram presas, 
independentemente de quantas práticas e cerimônias haviam confessado.

 Ana de Paredes fi cou presa somente quatro meses; Izabel Gomes da Costa, nove 
meses, assim como suas tias Elena e Ana do Vale. Ines Ayres faleceu nos cárceres, após 
ter fi cado presa cinco meses. Sua fi lha Joana fi cou nos Estaus três meses, antes de ser 
liberada sem confi sco de bens, juntamente com sua irmã Cordula Gomes, por terem se 
apresentado antes de terem sido denunciadas; as outras netas de Ines, Izabel e Ines fi ca-
ram nos Estaus nove meses. Outras cristãs-novas que confessaram inúmeras declarações 
na Lei de Moisés, como Brites Cardosa e sua fi lha Maria Coutinho, também fi caram pre-
sas por nove meses. Aquelas que demoraram a confessar fi caram presas por mais tempo, 
algumas por mais de 3 anos, como foi o caso de Catarina da Silva Pereira, Ana Gertrudes 
de Bragança e foram submetidas a sessões de tormento.

Criptojudias? Algumas certamente; outras, inocentes.
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